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PROJETO DE LEI LEGISLATIVO (Nº 006/2022)

 

_ PODER LEGISLATIVO “

CAMARA Dos VEREADORES DE SAO FELIPE

ESTADO DA BAHIA

PROJETO DE DECRETO
DO LEGISLATIVO

Nº 011/2022

DISPÓE SOBRE A

%Rºyêºcà OZL
CONCESSÃO DE TÍTULO

EM:,J—f
-i/

DE
CIDADÃO

POR UNANIWDADF
SANFELIPENSE E DÁ

//V' º “
OUTRAS PROVIDENCIAS

O VEREADOR
DO MUNICÍPIO DE

SAO FELIPE, ESTA
DO DA BAHIA, SR.

MARINALDO
ALMEIDA DE SOUZA, no uso de suas atribuições legais

apresenta à apreciação da Colenda Câmara de Vereadores o seguinte

Projeto Decreto do Legislativo:

Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Sanfelipense a Sra. Jaciara

do Amor Divino Borges.

Art. 2ª Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala de Sessões, em 18 de Maio de 2022.

I 'N ?»

MARINALDçy/(ALMÉIDA
E SOUZA

Vereador
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à
' PODER LEGISLATIVO

_

CAMARA DOS V
EREADORES DE SAO FELIPE

ESTADO DA BAHIA

JUSTIFICATIVA

Senhor presidente, Srs. Vereadores, este Projeto de Decreto Legislativo se

justifica em razão do relevante trabalho realizado pelo Sr. Renato Pereira

Figueiredo em favor do Município de São Felipe.

Desta forma, damos por justificado O anexo Projeto de Decreto Legislativo,

esperando que após os trâmites legais e regimentais, resulte

integralmente aprovado.

Sala de Sessões, em 18 de Maio de 2022.

- Ux -

MARIN DO ALIVEEID DE SOUZA

Vereador
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PROJETO DE LEI LEGISLATIVO (Nº 007/2022)

“» &)“ ÓXXJN

 

APROVADO

EM:.íZ/QJÁÉLL
PODER LEGISLATIVO

CÃMARA DOS VEREADORES DE SÃO FELIPI?R UNAN'M ADE
ESTADO DA BAHIA /W- cª

PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 007/2022

&] _ & : RECONHECE A UTILIDADE
Mª“ PÚBLICA DA ASSOCIAÇÃOAPROVADO COMUNITÁRIA RECREATIVA

EM Q “(Q)—— ,ZZZO CULTURAL, ESPORTIVA E

PROTEÇÃO A SAÚDE - ACRCEPS

SR. AGNALDO DOS SANTOS SOARES, no uso de suas atribuições legais

apresenta à apreciação da Colenda Câmara de Vereadores O seguinte

Projeto de Lei:

P(;7 ANIMIDADE

/L/'Jt EREADOR DO MUNICÍPIO DE SÃO FELIPE, ESTADO DA BAHIA,

Art. 1º - Fica reconhecida & Utilidade Pública Municipal da ASSOCIAÇÃO . '

COMUNITÁRIA RECREATIVA CULTURAL, ESPORTIVA E PROTEÇÃO A

SAÚDE - ACRCEPS, entidade sem fins lucrativos, cujo CNPJ está

registrado sob O nº 45.974.277/0001-53, sediada na Zona Rural do

Município de São Felipe.

Art. 2" — Ficam assegurados ao ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA

RECREATIVA CULTURAL, ESPORTIVA E PROTEÇÃO A SAÚDE os

benefícios e prerrogativas decorrentes desse beneficio.

Art. 3º -Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala de Sessões, em 10 de Maio de 2022.

Éârªºéwémâwãgw—
Vereador
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__ PODER LEGISLATIVO

CAMARA DOS VEREADORES DE SÃO FELIPE

ESTADO DA BAHIA

JUSTIFICATIVA

 

Senhor presidente, Srs. Vereadores, este Projeto de Lei se justifica em

razão do trabalho desempenhado por esta instituição, assim como de

outras instituições que realizam atividades semelhantes nas diversas

comunidades rurais do Município.

O reconhecimento da utilidade pública da entidade é importante para que

esse trabalho possa ser ampliado, a partir da possibilidade de acesso a

recursos públicos, tornando ainda mais relevante a sua contribuição à

população.

Desta forma, damos por justificado O anexo Projeto de Lei Legislativo,

esperando que após os trâmites legais e regimentais, resulte

integralmente aprovado.

Sala de Sessões, em 10 de Maio de 2022.

M&àãaaãªv—
Vereador
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, PODER LEGISLATIVO “

CAMARA DOS VEREADORES DE SAO FELIPE

ESTADO DA BAHIA

Parecer da COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO

JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, ao Projeto de

Lei N“ 007/2022 — que reconhece a

Utilidade Pública da ACRCEPS.

Os membros da Comissão de Legislação Justiça e Redação Final, que abaixo

subscrevem, após analisarem o Projeto de Lei, de autoria do Vereador AGNALDO

DOS SANTOS SOARES.

Resolvem:

A Comissão de Legislação Justiça e Redação Final, que a este subscreve, instada

que fora a exarar parecer ao Projeto de Lei do Legislativo nº 007/2022, de

autoria do Vereador Agnaldo dos Santos Soares, que reconhece a utilidade pública

da Associação Comunitária Recreativa Cultural, Esportiva e Proteção A Saúde, eis

que inexiste impedimento de ordem constitucional, legal ou jurídica que lhe

inquine a tramitação. Pela aprovação.

É O parecer, salvo melhor juízo.

Sala das Comissões, 18 de Maio de 2022.

Comissão de Legislação Justiça e Redação Final.

A?
DE ARAU

Presidente

  

 

v

  

  

BÁRBARA JAMILE VIEIRA DE CON! E MOURA

Relatora

ANA VITÓRIA SILVA SANTANA

Membro
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PROJETO DE LEI LEGISLATIVO (Nº 011/2022)

2 “1 WQTerN—a

 

APROVADO

. EMF/3 [Of/Zoli,

- PODER LEGISLATIVO _

CAMARA Dos VEREADORES DE SAO FELIPEPOR UNANIMIDADE

ESTADO DA BAHIA ' lu,“; 7

PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 006/2022

3% lª?? Clª—'º

APROVADO
DÁ DENOMINAÇÃO A

EM H 05" __ijf LOGRADOURO PÚBLICO.

PQp UNANIMIDADE

ffCÁMARA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE no uso de suas atribuições

_ egais, aprova e o Prefeito Municipal sanciona o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1º - O logradouro público, localizado à 2ª Travessa & Direita na Rua

Dr. Aloísio Prata, neste Município recebe a denominação de RUA

ANTÓNIO CONCEIÇÃO DE ALMEIDA.

Art. 2º -Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala de Sessões, em 02 de Maio de 2022.

 

   
'AÍMEIDXIDE SOUZA

Vereador )

WWÉLaLraw aai41%

OSA DOS SANTOS

Vereador
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- PODER LEGISLATIVO

CAMARA DOS VEREADORES DE SÃO FELIPE

ESTADO DA BAHIA

JUSTIFICATIVA

Senhor presidente, Srs. Vereadores, este Projeto de Lei se justifica em

razão do relevante trabalho realizado pelo Sr. Antônio Conceição de

Almeida em favor do Municipio de São Felipe.

Desta forma, damos por justificado O anexo Projeto de Lei Legislativo,

esperando que após os trâmites legais e regimentais, resulte

integralmente aprovado.

Sala de Sessões, em 02 de Maio de 2022.

 

MARÍNALDO ALMEIDA DE SOUZA

Vereador

“Mage %%
ERALDO BARBOSA DOS SANTOS

Vereador
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